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RELATÓRIO

 
Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo no qual os requerentes pretendem a exclusão do artigo 21 e do parágrafo 2º do artigo 8º do Projeto de Lei n. 470/2008, de iniciativa do Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, requerendo a manutenção do cargo de oficial de justiça na estrutura do Poder Judiciário do Estado e a observância da determinação deste Conselho quanto ao exercício da função por servidor que tenha concluído curso superior.


Impugnam o artigo 21 do mencionado Projeto, que declara extinto o cargo de oficial de justiça, e o parágrafo 2º do artigo 8º, que estabelece que as atribuições do cargo podem ser exercidas por técnicos judiciários, o que, segundo alegam, está em contrariedade com a Resolução n. 48 deste Conselho.

 
A liminar foi indeferida e o  Tribunal de Justiça do Paraná , em suas informações, esclarece que o Projeto de Lei ora discutido dispõe “sobre a estrutura organizacional dos seus serviços” e cria o quadro de pessoal do 1º grau de jurisdição. Afirma que o mesmo “não extingue, de pronto,” o cargo de oficial de justiça, mas tão-somente na medida de sua vacância, preservando o direito de seus atuais ocupantes. Quanto ao exercício da função por técnicos judiciários, esclarece que a qualificação técnica desses futuros servidores restará preservada, uma vez que a norma estabelece como pressuposto ‘a freqüência e aprovação em curso de qualificação’ a ser regulamentado pelo Presidente do Tribunal (art. 8º, §2º, inciso I). Finaliza argumentando que o deferimento do pedido do sindicato “implica ingerência nas questões de autogoverno e administração” do Tribunal e na função legiferante, com ofensa ao princípio da separação dos poderes. 


Aprovado o Projeto de Lei pela Assembléia Legislativa, sancionado pelo Governador do Estado e publicado no Diário Oficial em 19.12.2008, manifestou-se o requerente pelo interesse no prosseguimento do feito, aludindo a inconstitucionalidade da proposição e explicando que a decisão deste Conselho possibilitará o envio, pelo Tribunal, de novo projeto, que visará a alteração da proposta que ora se viu aprovada. 


É o relatório. Passo a votar.


Em primeira análise, saliente-se que embora o Conselho Nacional de Justiça não tenha competência para declarar a constitucionalidade ou não de lei vigente, há precedente deste Plenário no qual se admitiu a determinação de inaplicabilidade de norma quando em flagrante confronto e ofensa aos preceitos constitucionais. Nesse sentido, cito decisão no Procedimento de Controle Administrativo n. 200810000005866, relator eminente Conselheiro Paulo Lôbo:

“(...)


É sabido que este Conselho jamais poderia realizar controle difuso ou abstrato de constitucionalidade de norma estadual, porque estranho à sua natureza de órgão controlador da administrativa e financeira do Poder Judiciário. Contudo, conforme previsão constante do art. 103-B, § 4º, II da Constituição Federal, compete ao CNJ, dentre outras atribuições, “zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União”. Assim, considerando o permissivo constitucional, entende-se que o CNJ tem competência para determinar ao Tribunal que afaste a incidência da norma estadual que limita a participação de pessoas em certame público para a carreira da magistratura estadual em razão da idade, obedecendo-se então ao princípio da isonomia, um dos pilares do ordenamento jurídico brasileiro.” (CNJ – PCA 200810000005866 – Rel. Cons. Paulo Lôbo).



Esclarecida a questão, passo à análise dos dispositivos legais impugnados – artigo 8º, §2º e artigo 21 da Lei Estadual n. 16.023/08, cujo teor transcrevo abaixo:



Artigo 8º, §2º e inciso I da Lei Estadual n. 16.023, de 2008:
“§2º. Os ocupantes do cargo da carreira de Técnico Judiciário podem ser designados para atividades internas e externas concernentes com as atribuições de Oficial de Justiça, Comissário da Infância e Juventude, Porteiro de Auditório e Leiloeiro, sob estas denominações para fins de identificação funcional, observado o seguinte:

I – o exercício das atribuições de Oficial de Justiça, Comissário da Infância e Juventude e de Leiloeiro tem como pressuposto a freqüência e aprovação em curso de qualificação que será regulamentado pelo Presidente do Tribunal de Justiça;”

Artigo 21 da Lei Estadual n. 16.023, de 2008:

“Os cargos, as escrivanias, os ofícios e as titularidades previstos no artigo 119 e incisos e art. 123, incisos II a XVI da Lei Estadual nº. 14.277 de 2003, vagos na data da publicação da presente são declarados extintos, assim como, ficam extintos à medida que vagarem, passando as respectivas atribuições na forma atualmente organizadas às secretarias, conforme disposto nesta lei.”

 Incisos do Artigo 123 da Lei Estadual n. 14.277, de 2003: 

 Artigo 123. 

 “II – os Auxiliares de Cartório;

  III – os Auxiliares Administrativos;

  IV – os Oficiais de Justiça;

  V – os Comissários de Vigilância;

  VI – os Assistentes Sociais;

  VII – os Psicólogos;

  VIII – os Porteiros de Auditório;

  IX – os Agentes de Limpeza;

  X – os Secretários do Conselho de Supervisão do Juizado Especial;

  XI – os Secretários de Turma Recursal do Juizado Especial;

  XII – os Secretários do Juizado Especial;

  XIII – os Oficiais de Justiça do Juizado Especial; (...).”

 

Com relação ao artigo 21 da Lei n. 16.023/08, entendo que a decisão do Tribunal pelo envio de projeto de lei que prevê a extinção do cargo de oficial de justiça, na medida de sua vacância, está inserida no crivo de sua discricionariedade administrativa. Não há qualquer impedimento legal a que a Corte decida pela extinção dos cargos e pela sua substituição por servidores distintos que compõem o quadro.

 

Já decidiu este Conselho que a autonomia dos Tribunais, prevista no artigo 96 da Constituição Federal, deve ser preservada, sendo cabível o controle dos atos administrativos por eles praticados somente quando desbordem aos limites da legalidade, o que não parece ser o caso, eis que o projeto foi encaminhado e aprovado pela Assembléia Legislativa e a extinção do cargo não está proibida por lei.

 

É fato que este Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 48, que “dispõe sobre a exigência, como requisito para provimento do cargo de Oficial de Justiça, da conclusão de curso superior, preferencialmente em direito”. Dessa forma, a fim de que se dê fiel cumprimento ao ato normativo editado por este Conselho e acima transcrito, deve o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná substituir o quadro de oficiais de justiça antes integrante da Corte, na medida de sua vacância, por servidores que obrigatoriamente tenham concluído curso superior. Transcrevo a redação da Resolução:

 

Artigo 1º da Resolução n. 48

“Determinar aos Tribunais que passem a exigir, como requisito para provimento do cargo de Oficial de Justiça, a conclusão do curso superior, preferencialmente em Direito”.

 

Dessa forma, imperioso que o Tribunal de Justiça apenas aplique o parágrafo 2º do artigo 8º da Lei Estadual n. 16.023/08 nos casos em que os Técnicos Judiciários tenham concluído o curso superior. Ainda que para o concurso de Técnico não se exija tal graduação, a substituição pretendida somente poderá ser efetivada se afinada à Resolução deste Conselho.

 

Não vislumbro qualquer ilegalidade praticada ou qualquer inconstitucionalidade a justificar o afastamento da incidência do dispositivo legal indicado. As normas são compatíveis e o texto legal deve ser aplicado cumulativamente com a Resolução 48 deste  Conselho.

                           Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido.



Brasília, 27 de janeiro de 2009.

Conselheira ANDRÉA MACIEL PACHÁ
Relatora

